
07/10/2022 07:22 SEI/TRE-PI - 1669283 - Manifestação

https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1844705&infra_siste… 1/2

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
PRAÇA EDGAR NOGUEIRA, S/N - Bairro CABRAL - CEP - Teresina - PI


 

Senhor Pregoeiro,

 

Manifestamo-nos, por ora, pela inabilitação do Z2 SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI pela inobservância de preceitos editalícios do certame como segue:

1º - por não anexar as demonstrações contábeis, ou anexar sem observar os dispositivos legais, referentes ao exercício fiscal próximo passado, a saber do ano 2021,
como exigido nas alíneas “b”, subitem 9.7.3. Qualificação econômico-financeira do Edital nº 49/2022 SEI 1646167, no evento SEI 1668759, como segue:

- Demonstração do Resultado Abrangente (DRA) do período de divulgação. A DRA pode ser apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro das mutações do
patrimônio líquido. A DRA, quando apresentada separadamente, começa com o resultado do período e se completa com os itens dos outros resultados abrangentes;

- Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) para o período de divulgação;

- Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) para o período de divulgação;

2º - por não observar as regras editalícias no tocante ao preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços ao alterar os seguintes campos que não tem plano
de fundo cinza:

3º - por o percentual do ISS está em desacordo com a legislação tributária de Teresina para serviços realizados por mão de obra residente nesta Capital, pois a
licitante colocou o percentual de 2% típico de empresa optante do Simples Nacional, mas como se observa em pesquisa dessa assistência a situação tributária
pertinente à empresa não condiz com a situação pesquisada em que se vê se tratar de empresa não optante:

Nesse caso, o percentual correto relativo ao ISS é de 5%.

 

Observamos, também, que os índices de análise do balanço estão em conformidade com o Edital de Licitação e que, relativamente à alínea “a2”, do subitem 9.7.4.
Qualificação técnico-operacional a proponente comprovou, com o Atestado da página 31, do evento encartado no SEI 1668759, que manteve mais de 20 (vinte) postos
de serviços com dedicação exclusiva por mais de 03 (três).

 

Contudo, por conta do Acórdão TCU nº. 1211-2021 Plenário, permitir a inclusão, por não ferir o §3º, da Lei 8.666/93 e o art. 64, da Lei 14.133/2021, de documentação
faltante na forma delineada no Edital de Licitação, que seja dada a possibilidade da proponente em fazê-lo, bem como patrocinar os ajustes na Planilha de Custos e
Formação de Preços apresentada visando a sua adequação às normas editalícias sem, contudo, haver mudança, para maior, no valor já proposto de R$ 2.153.000,00,
como encartado no evento SEI 1668756.

 

Por fim, senhor Pregoeiro, informamos que não nos manifestaremos acerca dos aspectos que envolvem parâmetros específicos de TI, pois não são de nossa
competência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Amorim Coelho, Analista Judiciário, em 06/10/2022, às 13:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Praça Desembargador Edgard Nogueira. S/Nº - Centro Civico - Bairro Cabral - CEP 64000920 - Teresina - PI


 

À CPL,

Em atendimento à Diligência 143 (SEI n°  1668764), no qual esta seção foi instada a se manifestar sobre os documentos de habilitação (1668759), da licitante Z2
SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI, informa que:

a presente contratação tem por objeto a contratação de empresa que forneça profissionais para suporte à codificação de software e sustentação de portais de
intranet e Internet com os conhecimento delineados no Anexo I-VI (Catálogo de Serviços), SEI n° 1451553;
No atestado de Capacidade Técnica apresentado no documento de habilitação (SEI n° 1668759), expedido pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, não é
informado a experiência em trabalhos de sustentação de portais, e nem detalhadas as plataformas e tecnologias  utilizadas para produção dos sistemas
entregues.

Assim, não foi apresentado atestado que satisfaz as exigências do Termo de Referência.

Essa é a manifestação.

 

Paulo das Neves e Silva Júnior

Chefe da SEDESC/CODIN/STI

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo das Neves e Silva Junior, Chefe de Seção, em 06/10/2022, às 12:17, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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